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Votorantim, 09 de margo de 2023

Senhor Presidente,

Em atengao ao Oficio de n°® 029/23, datado de 28 de fevereiro
de 2023, através do qual nos encaminha o requerimento de n° 028/23, de autoria do nobre
vereador José Claudio Pereira, apresentado durante a 42 Sessdo Ordinaria, da 32 Sessdo
Legislativa, da 142 Legislatura, realizada em 28 de fevereiro de 2023, temos a esclarecer
que a legislagdao de Votorantim para ofertar o auxilio a gémeos, a renda familiar
estabelecida tem que ser inferior a quatro salarios minimos, o tempo de concesséo é de
cinco anos e pode ser renovado uma uUnica vez por mais trés anos, portanto mais
abrangente que da cidade de Sorocaba, que oferta o auxilio até as criangas completarem
trés anos e onze meses de idade e a renda per capita € de meio salario minimo.

Informamos também que a Secretaria de Cidadania e Geragéo
de Renda e a Secretaria de Saude realizam a divulgacéo do beneficio em todos os CRAS
e quando do primeiro atendimento médico aos gémeos respectivamente, sendo que no més
de fevereiro desde ano foram atendidos 39 (trinta e nove) beneficiarios.

Mas, quanto a proposta do nobre Edil sobre a alteragao do valor

do auxilio a gémeos sera objeto de estudos por parte desta Administragdo.

Sendo o que tinhamos a informar, despedimo-nos,

Atenciosamente

FABIOLAALVES A SILVA PEDRICO
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